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Lei Municipal nº 350/2017 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas  
Avenida João Rosa, 285 - Centro Cep: 65.610-000 

 

LEI N.º358/2018 

 

Aldeias Altas(MA) 23 de Março de 2018 

 

 

“Dispõem Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional 

Especial e dá Outras Providências” 

 

   O Prefeito Municipal de Aldeias Altas-MA, 

Senhor JOSÉ REIS NETO no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

   Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

300.000,00 (Trezentos mil reais) destinado a atender as dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, não previstas no 

orçamento inicial de 2018, conforme discriminado abaixo: 

 

02 Poder Executivo 

05 Secretaria Municipal de Saúde 

17 Saneamento Básico 

512 Saneamento Básico Urbano 

0036 Prevenção de Doenças 

17.512.0036.1081 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS 

SANITARIOS DOMICILIARES 

4490.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

 

 

   Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo 

anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, 

III da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial das 

dotações abaixo discriminadas: 

 

 

02 Poder Executivo 

06 Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 

e Transporte 

17 Saneamento Básico 

512 Saneamento Básico Urbano 

0036 Prevenção de Doenças 

17.512.0036.1020 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS 

SANITARIOS DOMICILIARES 

4490.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

 

   Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a 

proceder a readequação dos instrumentos de planejamento, 

(PPA/LDO/LOA), bem como apresentá-los em audiência 

pública junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara 

Municipal conforme determinação na Lei Complementar n.º 

101/2000.  

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO AOS 23 DIAS 

DO MÊS DE MARÇO DE 2018. JOSÉ REIS NETO, Prefeito 

Municipal de Aldeias Altas. 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS 

 

INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  Nº  001/2018-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018. 

  

RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições  

legais, com Fundamento no Art. 25 inciso I da Lei nº 8.666/93, e 

nos demais elementos constantes do processo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2018, pelo presente ato, RATIFICA A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando a contratação da 

empresa: BRASIL NORDESTE LTDA, CNPJ: 05.263.940/0001-
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97, para Aquisição de Livros da Educação Infantil, no valor global 

R$ 196.130,00 (cento e noventa e seis mil, cento e trinta reais). 

Aldeias Altas – Ma, 17 de  Abril  de 2018.Marcio Lobo Lima.Sec. 
Municipal de Educação, Cultura, Juv. Esporte e Lazer 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nº 001.001.065/2018 –INEX. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aldeias Altas, através 

do  Fundo Manut. Des. Educação Basica-FUNDEB, estado do 

Maranhão, CNPJ-06.096.853/0001-55. CONTRATADA: BRASIL 

NORDESTE LTDA, CNPJ: 05.263.940/0001-97. Fundamento 

Legal: Inexigibilidade nº 001/2018, Art. 25 Inciso I da Lei nº 

8.666/93. OBJETO – Aquisição de Livros da Educação Infantil de 

interesse da Sec. Municipal de Educação. Data da Assinatura: 

17/04/2018. Prazo de Vigência: 60(sessenta)dias.  Fonte Pagadora:  

FUNDEB. Valor Global  de R$ 196.130,00 (Cento e noventa e seis 

mil, cento e trinta reais), pela Contratante: Marcio Lobo Lima  e 

pela Contratada: Antonio Elanio Freitas Campelo. Aldeias Altas 

(MA),  17   de  Abril  de 2.018. PUBLIQUE-SE. Marcio Lobo 
Lima. Secretário Municipal de Educação. 
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EXPEDIENTE 

José Reis 
Prefeito Municipal 

 
Itamar Soares Ramos 

Vice – Prefeito 
 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 

ELETRÔNICO 

Alexandre Magno Ferreira do Nascimento 
Júnior 

Controle Interno 

 

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br 
Avenida João Rosa, 285, Centro,  

Aldeias Altas - MA 
 

 

 

SERVIÇO FINANCEIRO 

Abril / 2018 

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................954,00 

TAXA SELIC (%) ............................................................9,25 

TJLP (% ao mês) ..........................................................7,00 

POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,63920 

TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,1385 

 

 

HINO DE ALDEIAS ALTAS 

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim 

Música: Argmar Siqueira 

Renasceu uma nova esperança 

No horizonte há um novo porvir 

Fruto nato de braços bem fortes 

De um povo garboso e viril  

Pra esta terra ainda criança 

Muitas glórias ainda hão de vir 

Que a bravura da raça suporte 

Deste solo ser sempre servil. 

ESTRIBILHO 

Aldeias Altas berço de poeta 

Prova viva de culto ao labor 

Nos teus campos a cana-de-açúcar 

Mostra o verde de esperança e do amor  

Aldeias Altas terra mãe querida 

Teu louvor hei de sempre cantar 

Que teus filhos ao longo da vida 

Com o progresso te possa exaltar. 

Teu passado transborda alegrias 

Teu futuro orgulho trará 

És o berço de Gonçalves Dias 

Cantor da mata do Jatobá  

Ao cantar os louros da tua glória 

De prazer se enche o coração 

Prometendo te dar só vitórias 

Ordenamos na paz e na união. 
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